
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos 

termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Homenageamos o Sr. Leandro Marques Amancio, em reconhecimento à sua 

dedicação ao trabalho social, cristão e comunitário, bem como aos 

relevantes serviços prestados à sociedade capixaba. 

 

Presidente do Instituto Novo Viver e da Igreja Ministério Vem e 

Floresça, Leandro Marques Amancio construiu uma trajetória marcada pelo 

compromisso com a transformação de vidas, atuando há 18 anos no 

desenvolvimento de ações voltadas ao acolhimento, à orientação e ao 

fortalecimento de pessoas e famílias. 

 

Destaca-se especialmente pelo trabalho realizado na prevenção e 

recuperação da dependência química, promovendo iniciativas que oferecem 

apoio, esperança e novas oportunidades para aqueles que enfrentam 

situações de vulnerabilidade. Sua atuação também se estende à 

coordenação de projetos sociais e comunitários que contribuem para o 

desenvolvimento humano e para o fortalecimento dos vínculos familiares 

e sociais. 

 

Por meio da fé, da solidariedade e do compromisso com o próximo, tem 

desempenhado papel fundamental na construção de uma comunidade mais 

acolhedora, justa e fraterna, impactando positivamente a vida de 

inúmeras pessoas. 

 

Sua trajetória representa exemplo de dedicação, liderança e serviço ao 

próximo, sendo justa a presente Moção de Aplausos pelos relevantes 

serviços prestados à população capixaba. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de junho de 2026. 

  

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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